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EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 20221406 
Contratação Direta 
Contrato n0 079/2022 
1. Objeto: O presente Compromisso tem como objetivo a execução de serviços de Dentista 

como ESTAGIÁRIA da estudante do Odontologia, regularmente matriculada no 
CENTRO UNIVERSITÁRIO SANTO AGOSTINHO, ATE – Associação Teresinense de 
Ensino CNPJ n0 34.965.491/0001-27, aluna regularmente matriculada e cursando o 70 
período, matrícula n0 11902919; 

2. O objetivo primordial do presente instrumento é a experiência prática do aprendizado 
teórico, com aperfeiçoamento o ensino e a aprendizagem em consonância com o 
calendário escolar; 

3. Os serviços serão prestados, com zelo e eficiência, supervisionados pela Direção da 
Unidade Básica de Saúde, na sede do município de Coivaras, observados os princípios de 
conduta ética exigidos pela Administração Pública; 

4. A execução dos serviços ora contratados acontecerá na Unidade Básica de Saúde Juracy 
Freire, na sede do município de Coivaras, podendo ainda a estagiária ser   designada, 
quando necessário para acompanhar da Equipe de Saúde da Família, em visitas 
domiciliares e ou nas escolas municipais.   

Contratada: MARIANA GABRIELLE CARVALHO GOMES, CPF sob nº 057.148.833-14 
Salário mensal: As atividades exercidas regularmente serão remuneradas por meio de 
bolsa-estágio, no valor correspondente a um salário-mínimo vigente no país, que hoje é R$ 
1.212,00 (hum mil duzentos e doze reais), creditado mensalmente em Instituição Bancária, 
Banco do Brasil (001), agencia: 1640-3, Operação 001, conta corrente 88814-1, como consta 
na documentação anexa, parte integrante. A bolsa referida não configura remuneração 
trabalhista, e esse instrumento não caracteriza nenhum vínculo empregatício com o 
Município, podendo ser alterado a qualquer tempo, mediante acordo entre as partes; 
Vigência do contrato: O presente pacto terá como de vigência com data retroagindo a 
partir do dia 01/06/2022 e prazo de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, até 
30.11.2022; 
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E por assim estarem justos e contratados firmam o presente instrumento, em 02(duas) viasde igual 
teor e fonna, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza. entre si e sucessores, 

os legais e jurídicos efeitos. 

Coivaras- PI, 14 de junho de 2022 

LOCADOR: EDIV ALDO DE SOUSA E SILVA 

Te1temunhas: 

- CPFe NOME: á",.h « a fofz ,p t:<l<"Er c,kl/c ... r::: 
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D ECR ETO N 6 015/2022 

... Faculta o ponto no dia 17 de junho d e 2022, 
em ra zão d o fe riado de Corpus C hrist". 

O PREFEITO MUNIC lPA L D E C OIVARAS, Estado do Piaul , no uso de suas 
atribuições legais, 

C O NSIDE RANDO o feriado do dia 16 de j unho de 2022, data q ue se comemora 
Curpus Chrisf e, 

C O NSID E RAN DO a conveniência e oportunidade de proporcionar aos servidores 
públicos a poss iblidade de dar c umprimento as suas obrigações religiosas, como é de costume 
neste municipio; 

D EC R E T A: 

A rt. 1° Fica declarado ponto facultativo no d ia 17 de junho de 2022, em todos os órgãos 
e entidades da Admin istração Pública Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, do 
Poder Executivo, sem prej uízo dos serviços essenciais, sobre os quais decidirá o titular dos 
órgãos e entidades 

Art. 2" Caberá aos d irigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento 
dos serviços essenciais afetos as respectivas áreas de competência. 

A r t. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Coivaras - PI, 14 de j unho de 2022. 

Comunique-se, 

Pub lique-se, 

C um pra-se. 

M a r e llno lme i a d e A 

Prefei t~ un~ ~oivara 
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DECRETO N11 12/2022/GP DE 13 DE IIINHO DE 2022 

Pror roga Prazo de Vigência do 
Teste Seletivo Sim p lificado, 
edital n 11 . 01/2021 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO P IAUi, 

no uso d e s uas atribuições legais, com fulcro n a Lei Orgânica Municipa l e demais 

legis lações pertinentes; 

CONSIDERANDO a divulgação e homo logação do r esul tado final do 

Processo Seletivo Simplificado, edital n Q. 01/2021, atr avés do Decr eto Municipal nQ. 

49/2021: 

CONSIDERANDO o Edital n Q. 01/2021, do Processo Seletivo Simplificado, 

de 20 de a bril d e 2021, que em seu item 1.5, prevê a prorrogação de s u a vigência, uma 

única vez, por igual período, at~ndendo ao inte resse público d a a dminis tração 

municipal. 

DECRETA: 

Art. 1 9 - Fica prorroga do o prazo de validade do Teste Seletivo 

Simplificado, edital n Q. 01/2021, homologado e publicado através do Decreto 

Municipa l nQ 49/2021, de 11 d e junho de 2021, por igual período d e doze meses. 

Art. 2ª - Continuam vigentes todas as r egras constantes no Edital n fl. 

01/2 0 21 do Processo Seletivo Simplifica do. 

Art. 311 - Este Decr eto entrará e m vigor na data de s ua publicação. 

Art. 4 11 - Revogam-se as disposições e m co ntrá rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipa l d e Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 1 3 (treze) 

dias do mês de junho de 2022. 

i,'l~J,.,,,ov, v1vt1a:o~c,,..,-uc,.14:>, 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipa l 
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